
                                                           

                         

 

                         

                                                     

 

ATA 4/2022 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
 
Aos quatro dias do mês de março de 2022, reuniram-se na sala de reuniões 
da Câmara Municipal de Pato Branco os vereadores integrantes da 
Comissão de Justiça e Redação, Romulo Faggion - PSL (Presidente) 
Eduardo Albani Dala Costa - MDB (Membro), Lindomar Rodrigo Brandão - 
DEM (Membro), Marcos Junior Marini - Podemos (Membro), Maria Cristina de 

Oliveira Rodrigues Hamera - PV (Membro), o Presidente da Comissão abriu a 
reunião, agradeceu aos membros pela disposição em reunirem-se 

extraordinariamente para deliberar sobre o Projeto de Lei 14/2022, que “Altera o 
art. 2º da Lei nº 4.387, de 28 de agosto de 2014”. A relatora, Vereadora Maria 
Cristina, explanou que o referido projeto sofreu duas alterações por meio de 
Emendas Modificativas feitas pelo Executivo Municipal, ampliando de 6 (seis) para 
46 (quarenta e seis) vagas para professor de língua inglesa, com a justificativa que 
atualmente o município não possuí esta matéria na grade curricular, porém tem 
como objetivo a implantação, se fazendo necessário a contratação destes 
profissionais, em anexo também o Termo de Impacto Orçamentário Financeiro. A 
relatora, ainda encaminhou ao presidente da Comissão um ofício onde esclarece 
que se faz necessário maior prazo para solicitar ao município por meio de 
requerimento maiores informações, visando assim esclarecimentos, pois nas 
Emendas Modificativas contém informações divergentes. O presidente recebeu o 
ofício n° 6/2022, e deferiu o mesmo. O jurídico da casa Dr. Luciano Beltrame foi 
chamado e o mesmo esclareceu que em conversa com o Presidente desta casa 
legislativa foi decidido que será realizado uma diligência ao TCE para maiores 
informações, a Comissão questionou o procurador jurídico se seria necessário 
quebrar o Regime de Urgência deste projeto e de outros que trata de contratação 
por Processo Seletivo Simplificado - PSS, diante de tantos questionamentos, o 
mesmo concordou e orientou que seria o ideal nesta situação, por fim, a Comissão 
decidiu que os projetos que contém contratação por PSS, os relatores por meio de 
requerimento solicitassem a quebra de Urgência, Projeto n° 14/2022, e Projeto n° 
6/2022, sugestão esta acatada por todos os membros da comissão. Nada mais a 
ser tratado, o Presidente vereador Romulo Faggion, encerrou a reunião. Eu Thais 
Fernanda Nunes - Assessora Parlamentar lavrei a presente Ata que passa a ser 
assinada por todos os Vereadores presentes na reunião. 
 
Pato Branco, 4 de março de 2022. 
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